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llustríssimo Sr. Oficial do Cartório de lmóveis de Jaboticabal ,d,

§ê
JAB§T!ÜABAL

s.n
Prezado Senhor,

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaboticabal, inscrita no CNPJ sob o n"
45.337.185/0001-62, localizada na Avenida Arthur Verri, no 191, Bairro Nova Jaboticabal,
representada por seu Prêsidente, Sr. Humberto Montans Bellodi, na forma do Estatuto
Social, rêquer a Vossa Senhoria o registro da Ata da Assembleia Geral Extraordinária,
realizada em 221A712A24, na sede da Entidade, na Avenida Arthur Verri, no191, bairro Nova
Jaboticabal, Jaboticaball$P.

Termos em que,
Requer Deferimento.

Jaboticabal/SP, 22 de Julho de 2A24.

H

Associação de Pais e
Bellodi

Excepcionais de Jaboticabal
residente -
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PARA ALTERAÇÃO OO ESTATUTO DA
ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE

{l4 &.$1

APAE
" 1: .l 1: 1

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO DE A§SEMBLÉ|A GERAL EXTRAORDT dASOTIÇAÊAL ê

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaboticabal, neste ato representada
por seu Presidente, Sr. Humberto Montans Bellodi no uso das atribuições que lhe são
conÍeridas pelo artigo 35, ll, do Estatuto, para fins do artigo 25, l, CONVOCA todos os
associados, através do presente Edital, para ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRn,
que será realizada na 2XAT%A24 às 16 horas em primeira convocação e às 16h30min, em
segunda convocação, a ser realizada na Avenida Arthur Verri, no 191, Bairro Nova
Jaboticabal, na sede da APAE, com a seguinte ordem do dia:

't. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração da
Federação Nacional das APAES em 25 de abrilde 2A24.

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiãis ê contribuintes que a ela
comparecêrem, quites com suas obrigaçôes sCIciais e financeiras. (art.23)

Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência
regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo,
1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1o).

No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o
outorgante e o outorgado deverão Eer associados da Apae. (art. 23, §2o)

Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23,

§3').

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo
ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25,1, para a finalidade de
homologar as alterações do estatuto, será exigido o voto concordê da maioria simples dos
associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para
esse fim. (art.27, § único).

Jaboticabal, 10
f

de 2024. t oIJ.
oi"l,,"@§

Humberto ns Bellodi
Presidente da Associação de Pais dos Exeepcionais de Jaboticabal
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APÂE

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Pais e pcionais

de Jaboticabal, realizada no dia 22 dejulho de 2A24, às 16 horas em convCIcação

e às 16h 30min, êm segunda convocação, na Avenida Arthur Verri, 191, Baino Nova

Jaboticabal, Municipio Jaboticabal/SP, conforme convocação feita pelo Edital do dia

1Afi6DA24, publicado no jornalA Gazeta, edição no 2205, página 02, do dia22í4612024, e

enviado para todos os associados. Presentes os associados especiais e contribuintes,

quites com suas obrigações sociaas e financeiras, nos termos do art. 23 do estâtuto social.

Declaramos que estiveram presentes os associados especiais e contribuintes conforme

lista de presença anexa. A presente Assembleía Geral Extraordinária tem a seguinte ordem

do dia: Homologar aE alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração

da FEDERAÇÂO NACIONAL DAS APAES na reunião em 25 abril de 2A24, conforme

declaração anexa, a fim de adequar o Estatuto $ocial das Apaes às legislaçÕes vigentes.

Colocado em votaçâo, a alteração foi aprovâda por unanimidade. Anexo o estatuto com a

nova redação para registro em Cartório. Nada mais havendo a serdeliberado, a Assembleia

Geral Extraordinária foiencerrâda às 18h e a presente ata vaiassinada por mim, 1a Diretora

Secretária e pelo Presidente da APAE.

Humberto Montans Bellodi - Presidente

Eulina Bernardo da Fonseca - 1" Diretora
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NOME

Lr§TA DE PRESENçA DA ASSEMBLÉn e rnnl EXTRAORD INARIA
PARA ALTERAçÃO OO ESTATUTO DA

ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL
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EnrTÀr nE cCINvoeAÇÀCI DE A§SEMBLÉn GERÂL
pARÂALT§nAçÂO B0 E§T,\TUTO DA

Â$s§clÂÇÃÕ úH FÂr§ E AMTGOS B(}§ EXCEPCTONATS DE

A Associação de Fais e ,Amigos dos Êxcepcionais de Jahoticabal, nsste ãto
por seu Presidente, Sr. Humberto Msntans Bellodi no uso das atribuiçôes
conferidas pelo artigo 35, ll, do [statuto, para fins dô artigo 25, I, CONVOCA
associados, atrâvás do presente §dital, para A§SEMBLÉ|A GERAL
que será realizada nr: 2210712ü24 às 1 6 horas em primeira convocação e às 16h30min, em
segunda cünvoÇaçáo, a ser realizada na Avenida Arthur Verri, no 191, Bairro Nova
Jaboticabal, na sede da ÂPÀÉ, corn a seguinte ordem do dia:

L Homologar as alteraçôes estat*tárias deliberadas pelo Conselho de Adminístração da
Federação Nacional das APAã§ em 25 de abril de ?024.

A Assembleia GBral será çonstituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela
cornparecerem, quites com $uâs obrigações sociais e flnanceiras. tart.Z3)

Terâo o direito de votar os a;sociadcs especiais que comprÕyem â matrÍculâ e a frequência
regular há pelo menos 1 (um) ano nos progrêmas de atendirnento da Apae, e ês associados
contribuintes, exigindo-se destes â adesão ao quadro de asscciados da Apae há, no mínimo,
1 (um) ano, e que e*tejam em dia com suas obrigaçôes soçiais e financeiras. (art. 23, §1o).

No caso de procuraçâo, esta devêrá ter firma reconhecida em cartório, sendo qu* o
outorsante e o outcrgado deverâo ser associados da Apae. {art" 23, §2o}

Não se admitirá mais de uma prsçuraçâo por associado especiai úu contribuinte. {art. 23,

§3')"

A Assembleia Geral instalar-se-à, em primeíra convocaçâo, com a presença da maioriâ dos
asscciados, e, em segunda convocaçáo, conr qualquer número. meia hora depois, devendo
ambas constarem doç editais de convocação, e nos termos do arl. 25, l, para a finalidade de
homologar as alteraçôes do estatuto" §erá exigido o voto concorde da maioria simples dos
associados da Apae na Aaçembleia O*ral Extraordinária esp*cialmênte Çonvocada para
espe Íirn. taü. 27 , § único).

Jaboticabal, 1 ho de 2Q24"

Bellodi
Fresidente da Àesoeiação de Amigos dos Excepcionais de Jaboticabal
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DECLARÁÇÃO s §-P.

A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES, associação civil benefrcente de

assistência social. inscrita no CNPJ sob o no 62.388.566i0001-90. localizada no endereço

SDS, Ed. Venâncio fV, Coberlura, CEP: 70.393-900. Brasília/DF, telefones: (61\ 3224-

992213224-AA25, sítio eletrônico: wu-u'.apaebrasil.org.br, e-mail:

t-enapaesí.@apaebrasil.org.br, representada na fbrma do seu estatuto social por seu

Presidente, Sr. JARBAS FELDNER DE BARROS, declara a quem interessar possa e

em especial aos Cartórios de Registro de Atos de Pessoas Jurídicas, que todas as

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES) estão autorizadas pelo

Conselho dc Administração da FederaÇão Nacional das Apaes a procederem com as

alterações estatutárias aprovadas em 25 de abrii de 2024, a lim de adequar o texto

estatutário das filiadas à legislação vigente.

O Estatuto social com as alterações aprovadas que necessitam ser contempladas segue o

ANEXO I da presente declaração.

Por f-rm, a Federação Nacional das Apaes DECLARA A QUEM INTERESSAR POSSA,

que as Apaes deram cumprimento ao artigo 61 do seu atual estatuto social.

Por ser a expressão da verdade e paÍa que surta seus efeitosjrrrídicos, lavro a presente.

Brasília, 09 de maio de2024.

Assinado de forma dioÍtal
JARBAS FELDNER DE nn, raRsns rrroNtrR"Dr
BARROS:1 391 354966bRnRos,, :çt :sagoea

I 1i9ff: 
2024 05 10 i4:08:04

JARBAS FELDNTER DE BARROS

Prcsidente

Federação Nacional das Apaes

a paebrasil.org.br
fer a paesiôa r:aebrasi I orlq.ir
161:3??4-qe??

Dnoo§ PE§sôÀÍ§
PÊOTE6IDO§@ ffiAPÀE BRASIL

*:-,i,i t., ,r: il--:in-'

SDS venánsio lV
CcbÊrtufa Efàs'ria, DF
703'li-93I

s

APA€BEA§iL ÂPAEBÊASIL APAEBRÁSIL APÂEBÊÂsILOÊICIÂL



APAE - ASSOCTAçÃO DE pAtS E AMTGOS DOS EXCEPC|ONA|S DE JABOTICABAL

Registros: CDC no2843173 - CNAS 0220.816174 - Fíliada à Federação Nacional das APAEs - 125173
De Utilidade Pública Municipal- Lei 1058173 - Estadual 242Al8O

Decreto de Utilidade Pública Federal no 93.333 - 03110186

Avenida Arthur Verri no 191 - Nova Jaboticabal - Jaboticabal/SP - CEP 14.887-01 I
Fone 16 3209-7777 e Celular 16 99964-5698

CNPJ N' 45.337.1 85/0001 -62
apaejal@terra.com.br / www.apaejâboticabâl.com.brAPAE

...r" :r...r! Il : ':

ESTATUTO DA APAE DE JABOTICABAL

CAPÍTULO I

Da Denominaçãoo sede e FinS & 
-A & %

Art. 1" - A Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaboticabal ou, de

Jaboticabal, fundada em Assembleia realizada om 30 de novembro de l97l nesta çidade de Jaboticabal,
passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimsnto Interno e pela legislação civil em vigor.

Art. 2o - A Apae de Jaboticabal é uma assosiação civil, beneficente de assistência social, com atuação

nas áreas de assistência social, educação, saúdo, prevenção, trabalho, profissionalluação, defesa e garantia

de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não

econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Avenidâ Arthur Verri, no 191, bairro Nova
Jabotiçabal, e foro no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Art. 3o - A Apae de Jaboticabal tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos e

prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de

vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

Art 4" * A Apae de Jaboticabal adota como símbolo a Íigura da flor margarida, com pétalas amârelas,

centro laranja,pedúnculo e duas folhas verdes, uma de çada lado, ladeada por duas mãos em perfil, fla çor
ciru:a, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo, partindo do
centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto forem os números dos estados brasileiros mais

o Distrito Federal.

Parágrafo Unico * A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano deverá observar cores,

proporções, áÍeas de isolamento, tipografia, formatação das assinaturas, em conformidade com o manual

da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 5" - A bandeira da Apae de Jaboticabal, na cor azul, contendo ao cenko o símbolo do movimento
apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de altura por 1,5 de largura.

Panigrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das cores, deverá estar

em conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 6'* Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador o Manual Básíco
* Cerimoníal da Rede Ápae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, p&ftl organizaçáo de seus

protocolos.

Art. 7o - O dia 1l de dezembro é oonsagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei no lç.242, de 19 de

junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamento da bandeira da Apae.

Art. 8" - Considera-se "Excepcional" ou o?essoa com Deficiência" aquela que tem impedimento de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais
pessoa§.

Art. 9" * São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu

a promoção de atividades dç finalidades de relevânçia pública e social, em especial:

§$c;

r3
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I - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas cCIm doficiência, preferencielmente intelectual
e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes,

adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a proteção social o pleno exercício da cidadania;

II - promover ao público definido no inciso I a integração à vida comunitária no campo da assistência

social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou

cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias;

III * promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da sua inclusão à vida

comunitária, no enfientamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada

ou não com ações educacionais ou de saúde. por meio de serviços, programâs ou projetos

socioassistenciais;

IV - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e

múltipla;

V * oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor
vida para as pessoas com deficiênci4 preferençialmente intelectual e múltipla.

s
Àrt. 10" -Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a:

&
I - executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma gratuita,

e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitâr, sem qualquer

forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens,

encaminhamentos;

II - prestar serviços e executar progrilmas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação

dos direitos socioassistenciais, de forma continuada, permanente e planejada, voltados à construção de

novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos

públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social;

III - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, que tem início na educação infantil
e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício

da cidadaniâ e sua qualificação para o trabalho;

fV - promover campaúas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de campanhas

nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das

ações de atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a
rcalização das finalidades da Apae;

V - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações e nos

programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialmente

intelectual e múltipla;

VI - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, oportunizando a

habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo

do trabalho;

YII - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associações

* {\%
\.}i

ha
e as instituições oficiais municipais, nacionais e intemacionais;
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VIII - manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos

do Movimento Apaeano:
filosofia

ti
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fX - solicitar o receber recursos de órgãos públicos ôu privadôs, e contribuições de pessoas fisicas;

X - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de órgâos públicos e

privados, e as contribuições de pessoas físicas ejurídicas;

XI - produzir e comercializar produtos e serviços com ou sem cessão de rnão de obra, para manutenção

da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; implantar e manter qualquer atividade-meio,
como instrumento de captação de recursos. desde que o resultado operacional seja aplicado integralmente

nos objetivos estâtutários, e que a operação seja registrada segregadamente em sua contabilidade
destacadas em suas Notas Explicativas.

XII - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e da sigla
Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das Apaes;

XIII - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus assistidos e

às suas lamílias;

XIV- desenvolver ações de Íbrtalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de

abrigamentos:

XV- apoiar e/oti gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e

múltipla, em situação de risco social ou abandono;

XVI - garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla, na gestão das Apaes;

XVI - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e a política
da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes, pronrovendo. assegurando e

defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento
Apaeano;

XVm - atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada pela Federação das Apaes

do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução;

XD( - articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidadçs privadas, políticas que assegurem o

pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

XX * encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de intbrmações sobre assuntos referentes à

pessoa com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla, incentivando a publicação de trabalhos

e de obras especializadas:

XXI * compilar e/ou diwlgar as normas legais e os regulamentares federais, estaduais e municipais,
relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a ação dos órgãos

§.$,.
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municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação;

&
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XXII * promover e/ou estimular a rcalização de estatísticas, ôstudos e da
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, propiciândo C) ea
pefinanente formação e capacitação dos profrssionais e voluntiários que atuam na Apae;

$ *tÇ§B
XXru * promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência, de
promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de dkeitos da pessoa com deficiênci4
preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade;

XXIV - estimular, apoiar e defender o desenvolvimento pemanente dos serviços prestados pela Apae^

impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo corm o conceito do
Movimento Apaeano;

XXV - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios disponíveis;

XXVI - desenvolver o programa de autodefbnsoria, garantindo a participação efetiva das pessoas com
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae;

XXVil * promover e articular serviços e programas de prevenção. educação, saúde, assistência social,
esporte. lazer,trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual
e múltipla.

Art 11" - A Apae de Jaboticabal integra-se, por filiação, à Federação Nacional das Apaes, de quem recebe

orientação, asssssoramento e permissão para uso de nome, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere.

§l'- Apos a fi1iação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente liliada à Federação
do seu respectivo Estado, a cu.io Estatuto adere"

§2'* A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e sigla Apae pela
filiada estâo condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do Regimento Interno e das
decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados.

§3o - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abril, relatório
sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e negativos
encontrados em sua administração, no exercício.

Art 12'- A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurÍdica perante a Federação das

Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração Pública e entidades privadas, não
gerando, em nçnhuma hipótese, direitos a vínculos empregatícios entre seus funcionários, dirigentes,
prepostos e/ou contratados, competindo a cada um4 particularmente e com exclusividade, o cumprimento
das suas respectivas obrigações comerciais, contrafuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho,
previdenciárias, fiscais e tribuíírias, de conformidade com a legislação vigente e/ou práticas comerciais,
financeiras ou bancárias em vigor.
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CAPÍTULO II ,9 i"ft\;6i e

Dos Associados

§eção I
O O'B BBB

Do Quadro Social

Art. 13" - A Apae de Jaboticabal é constituída por número ilimitado de associados, pessoas Íisicas e

jurídicas, neste üaso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do contrato social.

§ 1'- São requisitos para admissâo do associado: idoneidade, maioridade, capacidade legal, envolvimento
com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com as ações desenvolvidas pela Apae.

§2'- Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e enÇargos sociais
da Apae.

Art. l4o * O quadro social da Apae é constituído pelas seguiiltes categorias de associados:

I - contribuintes: pessoas fisicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que conÍibuem com a Apae por
contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de vontade em contribuir para a execução dos

objetivos da Apae, f,rrmando termo de adesão de associado: sendo que o voto da pessoa.iurídica será

exercido por apenas 01 (urn) sócio/diretor representante.

II - especiais: pessoas com deficiência, maiores de l6 anos, que estejam matriculadas nos programas de

atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o direito de votar e

de serem votados, exigindo-se o termo de adesâo;

Art. 15" - Compete à Apae exigir de seus associados o peffiranente exercício de conduta ética de forma a

preserr'/ar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

Seção II

Dos Títulos Ilonoríficos

Art. 16'- A Apae poderá conceder, em casos especiais. os títulos honoríficos de Agraciado Benemérito
e Agraciado Honorário.

I - São Agraciados Beneméritos as persorlalidades, físicas ou jurídicas, que a juízo do Conselho de

Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído de maneira apreciável para o
progresso do movimento das Apaes.

II * São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juízo do Conselho de

Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços à eausa da

pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no
campo da dehciência;

III - A concessão de título honorífico será dçliberada em votação sêcreta, no mínimo, por
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae.

§=Ida
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IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão composta por 2 (dois)
membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de Administraçâo, para examinar as

obras e a "curriculum yitae" dos indicados, deliberando por votação de, nô mínimo, dois terços dos seus

membros.

V - A Çoncessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em relação
assegura os direitos previstos aos associados contribuintes definidos neste Estâtuto.

Seção III *. r1, S" §
n fi ''i ii'P

Dos Direitos dos Associudo, 
u-' '

à Apae,

$r*

Art. 17'- São direitos assegurados aos Associad«rs Especiais e Contribuintes, quites com suas

sociais:

I - ter o seu t'ilho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos serviços por ela
prestados;

II * participar das Assembleias Gerais;

III - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da
Diretoria Executiva da Apae;

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae, usando da

palavra, mas sem direito a voto;

V - apresentar. à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos de

interesse comum;

VI - participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, pela Federação das

Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes;

VII * apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à apreciação e à aprovação
do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes;

VIlt - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de acordo
com sua disponibilidade;

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria da Apae;

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de l/5 (um quinto) dos
associados.

§1o As pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e F{onorário, não estão na condição de associados.
exceto quando se enquadrarem como associados contribuintes ou associados especiais.

§2o * Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o associado se

t ü*c*,
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quite com suas obrigações sociais. à
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§3'- Os associados contribuintes, quândo funcionários da Apae, com vínculo direto
poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembleia Geral Extraordinária.

ou indireto, não

Seção IV
s*%8âB

Das Obrigações dos Àssociados â §'l'.

Art. 18'- São obrigações dos associados da Apae:
I - manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do Movimento
no município;

Ii - pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as informações solicitadas
pelos órgãos diretivosl

III * aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da Apae, participando de

diferentes comissões técnicas. de estudo e de trabalhos;

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutiirias, as resoluçôes da Diretoria Executiva, o

regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae;

V * infbrrnar. por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de

irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências;

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprovação do Conselho de

Administração da Federação Nacional das Apaes.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 19'- As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza cometidas pelos

Associados acarretarão procedimentas e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, nas

modalidades de advertência, suspensão e exclusão.

I - Advertência para punir faltas leves conformê sejam definidas e regulamerúadas pelo Conselho de

Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae;

II - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os sargos da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

III * Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do associado como
componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e

Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes.

§1'- A exclusão será deliberada e aplicadâ pelos membros da Diretoria Executivq ad referendum do

Conselho de Àdministração para punir faltas muito graves.

§2o * Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes forem imputadas as

infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso

6 $ô{t.

xAssembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação
a
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§3'* A exclusão considerâr-se-á definitiva se o assosiado não recoffer da penalidade, no prâzo preyisto
no §2o deste artigo.

seçãovl * Ci T *2 
"3

Do Processo de Apuração de lrregularidades na Apae

Art. 20' - Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Ética

s §oc,À.

.*
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Federação das Apaes do Estado eiou pela Diretoria da Apae que não seja pârte das denúncias
marcando-se prazo de l5 (quinze) dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciados a
ampla defesa e o contraditório.

I * O não atendimento, pelo associado, &os termos da notiÍ'rcação, sujeitá-lo-á aos procedimentos de

advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum" do
Conse lho de Administração.

II - A Comissão de Etica compete apurar os fatos noticiados ençaminhando relatório circunstanciado para

a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae. que expedirá parecer conclusivo.

III * A análise dos relatórios será t-eita pela Diretoria Executiva "ad reJêrendum" do Conselho de

Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá parecer recomendando a

aplicação das penalidades previstas rut art. l9', a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da
denúncia.

IV * CaracÍeúzada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os atos de gestão na

Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, regularização da documentaçâo,
continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes. contratação e dispensa de funcionários, entre
ôutros.

V - A Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae. que" assumindo o cargo,
responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidade do

Movimento Apaeano.

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação dâs Apaes do Estado, no processo

de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades existentes na Apae, caberá a esta mesma
Federação comunicar a Federação Nacional das Apaes para aaplicação da sanção consistente na cassação

da autanzaçâo do uso do nome, sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério
Públiço Estadual e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla divulgação no
município.

VII - Os procedimentos pâra aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento Interno ou
por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum" do Conselho de

Administração.

VIII - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e

apreciado pela Assembleia Geral Exfaordinrária.
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CABAL

CAPÍTULO III

Da Organizâção, do Funcionamento e da Àdministração da Apae

Seção I

Da Organização

Art.2l" - São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração:

I * Assembleia Geral;
II - Conselho de Administração;

III - Conselho Fiscal:

IV * Diretoria Executiva:

V * Autodefensoria:

VI - Conselho Clonsultivo.

§1'- Os membros dos Conselhos de Adrninistração e Fiscal. e os da Diretoria Executiva deverão ser
associados contribuintes da Apae há, pelo menos. I (um) ano, pret-erencialmente com experiência diretiva
no Movimento Apaeano, quites com sllas obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que

comprovem matrícula e frequência regulares há, no mínimo. 1(um) ano, nos programas de atendimento
da Apae.

§2" - O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste aftigo nâo pode ser remunerado
por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição entre os seus sócios ou associados. conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros. eventuais resultados, sobras, excedentes operâcionais,
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio. auferidos mediante o exercício de suas atividades" e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de f'undo
patrimonial ou fundo de resenra.

§3o - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Execúiva deverão
ser ocupado§, sempre que possível, pôr, no mínimo, 30ç/o de pais ou responsáveis legalmente constituídos.

Art.22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou ascendentes, conviventes
e parentes até o terceiro grau. que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial com a Apae, não
poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselho de Administração ilem o seu Conselho Fiscal.

Seção II

Da Assembleia Geral

Art. 23'- A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordináma, órgão soberano da Apae, será constituída

J480nca8,er
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pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerern. quites com suas
finançeiras.
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§ l'* Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais matrícula
e a frequência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da os associâdos

contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, I (um) ano, e

que esteiam em dia com suas obrigações sociais e Íinanceiras. 
$ fi t fi t S

§2" - No caso de procuração, esta deverá ter flrrma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e o

outorgado deverão ser associados da Apae.

§3" * Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.

§4" * A Assembleia Geral será instalacla pelo Presidente da Apae. Na sequência, serão procedidas as

eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um
candidato para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia Geral, serão constituídas chapas para

votação direta.

§5" - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, considerar-se-á eleito
o assoçiado há mais tempo no quadro social da Apae.

§6" - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual Presidente da Apae,
que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando ,r balanço e o relatório de atividades,
submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral.

§7'- Na sequência, será real\zada a eleição por votação secreta. sendo permitida por aclamação. quando

se tratar de chapa única.

Art.24" - A convocação da Assembleia Geral far-se-á, obrigatoriamente, por publicação do Edital no site

da Apae e em jornal fisico ou online de circulação no municipio da Apae, quando houver, adrritindo-se a

disponibilização complementar nas redes sociais, por notificação aos associados, e-mail, circular ou

outros meios convenientes. editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos
do município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ l'* No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária. deverão constar a data.

horário, local e a respectiva ordem do dia.

§2' - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos

associados, e, em seggnda convocação, com qualquer número, meia hora depois, dsvendo ambas

constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial.

Art. 25" - À Asse*bleia Geral, órgão sobçrano da Apae, compete exclusivamente:

I * homologar as alterações do Estatuto;

II - decidir sobre fusão, translorrnação e extinção da Apae;

Ill - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho

§

V - aprovar o relatorio de atividades e as contas da Diretoria Executiva;

iscal;

(-
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YI - veriflcar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo s proclamá-los, na forma estabelecida
neste Estatuto;

fi ü T {}2 't
WI - apreciâr recursos contra decisões da Diretoria.

Pardgrafo único - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, nâ sede da

Art. 26'- A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de

fins determinados nos incisos IIi e VI do artigo 25".

Parágrafo único - Com exceção do ano de sleição da Diretoria da Apae, o relatório de atividades e as

contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25o serão submetidos à aprovação da
Assembleia Geral Ordinária, especialmÊnte convocada para esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano,
com base nos demonstrativos contiíbeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.

Art.27" - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho de

Administração ou. quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, um quinto dos associados em
dia com suas obrigações sociais financeiras. para os fins indicados nos incisos I, I[, IV e VII do artigo 25o,

ou para tratar de assunto especial, determinado na sua convocação.

Pardgrafo único - Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25o. será exigido o voto concorde da
maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada
para esse Íim.

Seção III

Do Conselho de Administração

Art. 28" * O Conselho de Administração, composto de, no mínirno. 05 (cinco) membros, será eleito pela
Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, bem assim quites com
seus deveres associativos previstos neste Estatuto.

§l'- O mandato dos membrr:s do Conselho de Administração será de 3 (três) anos, permitindo-se a

reeleição.

§2'- No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho de Administração, o
preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do Conseiho de

Administração que se realizar.

§3" - O Conselho de Administração reuniÍ-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, obrigatoriamente, ou
nos prazos que fixar o Regimento lnterno, e, extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria
Executiva, ou de, pelo menos, T/3 (umterço) de seus proprios membros.

§4'- As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria. com a presença. no mínimo,
2/3 (dois terços) de seus membros.

§5" - Os membros da Diretoria Executiva poderâo assistir às reuniões do Conselho de Administração e

delas participar, sem direito a voto.

§6'* As reuniões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas pelo Presidente e pelo
Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente o direito ao voto de

.iÂ8(]ncÂsÂr- Í
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Art. 29'- Compete ao Conselho de Administração:
&
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I - aprovar o Regimento Interno da Apae;

II - emitir parecer. para encaminhamento à Assembleia Ceral, sobre as

previarnente examinadas pelo Conselho Fiscal;
Executiva.

III - aprovar o Plâno Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas

extraordinárias;

IV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação {lnattceira da Apae. em cada

exercício:

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto e no

Regimento Interno;

VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência intelectual ou múltipla
no âmbito da Apae:

VIII - referendar ou não, bem como rever, quando for o caso. penalidades aplicadas pela Diretoria
Executiva;

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela Diretoria
Executiva;

X - preenchor as vagâs quo se veriÍicarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal;

XI * referendar os nomes para as vages na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo os
que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

XII * escolher, por meio de votcl secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Diretoria Executiva
como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar toda a nominata para o Conselho

de Adrninistração. o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva;

XIII - assumir a Presidência da Apae, no câso de renúncia ou destituição da Diretoria Executiva, por
indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Geral Extraordinária para eleição da Diretoria
Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis:

XV - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente será permitida se

aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros;

XVI - aprovar por" no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção de financiamento
referido no inciso VII do artigo 35o;

XVII - estabelecer o valor mínirno da contribuição para os associados contribuintes,
primeira reunião;

# ü'T *B s
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XVill - aprovar o regulamento de comprus, alienações e contratâções de bens, obras

ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser.

dT
SeçãoIV 

" q.$% a'

Do consetho Fiscal 
qj t-: Ü

e seÍvlços

Art. 30o - O Conselho Fiscal seÍá composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentss,
Assembleia Geral Ordinária. dentre associados em pleno gozCI de seus direitos, preferencialmente com

experiência administrativa, contábil e hscal.

§1" - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) ânos, permitindo-se a reeleição.

§2o - Em caso de vacâneia, o mandato sení assumido pelo respestivo suplente, até seu término

Art. 31" * Compete ao Conselho Fiscal:

I - reunir-se no mínimo duas vezes por ano. examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria Executiva
da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes, tantos
quantos necessários. no Çaso de ausência. renúncia ou impedimento;

Il - examinar os livros de escrituração da entidade:

III * examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VI - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição;

VII - fornecer, obrigatoriamente. a cada seis rneses, relatórios da situação fiscal e sugestões, quando

necessário. para prevenir e corrigir problemas posteriores.

VIII - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas.

Panígrafo Unico - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor, de um
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.

Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32'- A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:

I - Presidente;

ll - Vice-Presidente;

III * 1" e 2o Diretores Secretários; à

o c

LR

üü
rúü
&

JÀEOT}CA§AL



AP

APAE

AE - AssoctAçÃo or pAts E AMtGos Dos ExcEpcroNArs DE JABortcABAt
Registros: CDC no2843173 - CNAS 022A.il6174 - Filiada à Federação Nacional das APAEs - 125173

De Utilidade Pública Municipal - Lei 1058/73 - Estadual 2420180
Decreto de Utilidade Pública Federal no 93.333 - 03/10/86

Avenida Arthur Veni no 1 91 - Nova Jaboticabal - JaboticabaUsP - CEP 14.887-018
Fone 16 3209-7777 e Celular 16 99964-5698

CNPJ No 45.337.18510001 -62
apaejal@tena.com.br / vvww.apaejaboticabal.com"br

lV - 1o e 2o I)iretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio:

V[ - Diretor Social.

mqql*s

§1" - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada

especialmente para este fim.

§2" - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, permitindo-se uma reeleição

consecutiva.

§3" * Ao Presidente é permitido concoÍrer somente a I (uma) reeleição consecutiva, podendo ocupar,

porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.

Art. 33'- A Diretoria Executiva reunir-se-á. no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo necessária a presença

de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações.

§ l'* As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes.

§2" - O Presidente terá. além do seu. o voto de Minerva nos casos de empate.

§3'- Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que. sem justo motivo,
deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis, altemadamente.

Seçâo VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 34'- Compete à Diretoria Executiva:

I - promover e fcrmentar arcalização dos fins da Apae;

II * elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administração:

Ill - lavrar em ata a aprovaçâo e a admissão de novos associados;

lV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a suâ aprovação, não cabendo negativa da

solicitação;

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do exercício, o plano

anuaUplurianual de atividades da Apae, o seu orçamonto e as propostas de despesas extraordinárias;

YI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posteriormente ao Conselho

de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembleia Geral para aprovação;

VII * submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a situação da

%
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Apae, em cada exercício;

J;e,ESTi$ÀBê.i



APAE - ASSOCHçÃO DE pAtS E AMTGOS DOS EXCEPCTONAIS DE JABOTICABAL

Registros: CDC n2843173 - CNAS 0220.816174 - Filiada à Federaçâo Nacional das APAEs - 125/73
De Utilidade Públiça Municipal - l-ei 1058f3 - Estadual 242Al8O

Dêcreto de Utilidade Pública Federal no 93.333 - 03110/86
Avenida Arthur Verri no 191 - Nova Jaboticabal - Jaboticabay§P - CEP 14.887-018

Fone '16 32A9-7777 e Celular 16 99964-56S8
CNPJ No 45.337.18üAOU-62

apaejal@terra. Çom. br / www. apaejaboticabal. com. brAPAE
-:i... rr,1i r ':rr'

VItl * constituir comissões especiais encaÍregadas da execução dos fins da Apae, supen/isionândo sua

atuação;

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; ü ü -T Üi B S

X - promover campanhas de Ievantamento de fundos. aprovadas pelo Conselho de

XI - convocar a Assembleia Ceral e as reuniões do Conselho de Administração;

XII - pagar as contribuições à Fecleração Nacional das Apaes;

§
B
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XIII - respeitar e fazer Íespeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das Apaes do

Estatuto da Federação Nacional das Apaes;

XIV - prolnover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e em outros eventos;

XV - aclquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Administração" nos

casos que couber;

X\/I - receber e fazer doações ad re.fêredun do Conselho de Administração.

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser aprovadas para

exerserem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto;

XVI[l - estabelecer o valor da contribuiçâo para os associados contribuintes;

XIX * dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das penalidades

aplicadas aos seus associados:

XX * convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela Apae;

XXI - apresentar ao Conselho de Administração. com até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

realizaçãr: da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se

ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos nomes para concoÍrerem na Assembleia Geral

Ordinária aos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

XXII * indicar nomes pÍra presnÇhimento das vagas que se verif,rcarem na Diretoria Executiva, no curso

do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração,

§1". Não caberá a índicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria Executiva.
simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores Financeiros e Diretores

Secretários, devendo, nesse Çaso, ser convocada Assembleia Geral para eieição dos membros que

ocuparão tais cargos na f)iretoria Executiva.

§2 ". As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão:

a) Observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade;

b) serpublicadas napágina da intemet acadaencerramento de exercício Íiscal juntamente com o relatório
de atividades e demonstrações Íinanceiras da entidade, incluídas as certidões negativas de com a

X
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Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. colocando-os à disposição
para exarne de qualquer cidadão. sem prejuízo das publicações em diárir: oficial quândo forem exigidas"

§3'. Para flns do que dispõe o parágrafo anterior, na irnpossibilidade de disponibilização na página

eletrônica, cada encerramento de exercício Íiscal junÍamente com o relatório de atividades e

demonsrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência

Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente
em diário oficial do Estado ou do Municipio ou em.iornal de grande circulação no Estado para exame de

qualquer cidadão. sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas.

§4'- A Apae deverá manter escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como

o registro ern gratuidade, de fbnna segregada. em consonância com as noÍrnâs do Conselho Federal de

Contabiiidade e com a legislação fiscal em vigor.

§5" - A Diretoria Executiva, corn prévia justificativa, poderá convocar a realização de Assembleias Gerais

em rnodalidade virtual, ou qualquer outra reunião. desde que o sistema de deliberação rcmota garantâ os

direitos de voz e de voto a quern os teria em reunião ou assembleia presencial.

seçãovrr 
* Bq*?âS

Das Atritruições dos Membros da Diretoria Exeeutiva

Art 35" * Compete ao Presidente:

I - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus âspectos legais, administrativos,
técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;

II - convocar a Assembleia Ceral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da

l)iretoria Executiva;

IIl - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as entidades de direito
público e privado;

IV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e outras
açõesjudiciais, em defesa dos interesses da associação:

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as atividades da Apae ,

ao fim de cada ano e ao término do mandato. à Assembiéia Geral:

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à perfeita
consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suÉls atribuições;

VII - assinar cheques, contratos de empréstirno bancário, ordens de pagamento e transfbrências bancárias

con"luntamente com o lo Diretor Financeiro ou com o seu substituto estatutário, no exercício do cargo,

para pagamento das obrigaçôes financeiras da entidade;

Vtl.A - Os recursos frnanceiros mencionados no incist-r VII deverão ser movimentados por meio de

cheques nominais. assinados pelo Presidente e pelo 1o Diretor Financeiro ou por
inclusive, por meio de çartão magnético.
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VII.B - Na hipotese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio
de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a

por melo
meios de

ü * § $s s
pagamento de forma individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir
extratos, enfim, todas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores.

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar necessárias, constituindo
um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas;

lX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos. Regimentos e Regulamentos em
vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

X * ratihcar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação Nacional das Apaes, o
compromisso cle aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos;

XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas no

Regimento Interno da Apae"

Xll - submeter previamente os contratos, convênios. termos de parceria e minutas para o Parecer do

procurador j urídico.

§1'* O Fresidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-Presidente.

§2" - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serão exigidas as

aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no mínimo, dois terços dos votos.

Art.36" - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

I[ - exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Parágrufo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-Presidente assumirá
a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do exercício
como 0 cumprimento de um mandato.

Art.37" - Compete ao 1o Diretor Secretário:

I * secretâriar as Assembleias Gerais. as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de

Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

II - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as notícias das atividades
da Apae;

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

IV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, cópia do Estatuto da

Apae;

h4
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V - disponibilnar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae;
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Art. 38'- Compete ao 2o Diretor Secretário:

I - substituir o I o Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos;

II * assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

CABAL

VI * exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não superior a 06 meses, do

Presidente e do Vice-Presidente.

* ü*,t*. G

III * exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art.39" - Compete ao lo Diretor Financeiro: -- É.â ÇiB Sín i:Yi ê
LE ';'

I - elaborar a previsão orçamentária. semestralmente, e submetê-la à aprovação da Diretoria Executiva;

II - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao depaftamento financeiro;

III * assinar cheques. contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pagamentr: conjuntamente com o
Presidente ou com seu substituto estatutário. para pagamento das obrigações financeiras da Apae;

IV * promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de ac,ordo com decisão da

Diretoria Executiva:

Y - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva;

VI * manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la sob a responsabilidade

de um contador habilitado;

Vll - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a situação Í.inanceira

e a prestação de contas, que deverão ser encâminhados ao Conselho Fiscal para exame e parecer,

fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

VIII - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um Técnico em

Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de serviços para o exercício dessas

atribuições.

Art. 40'* Compete ao 2o f)iretor Financeiro:

I * substituir o 1o Diretor Financeiro em suas fultas, licenças e impedimentos;

ll - assurnir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III * exercer as atribuições supletivas que the forem confiadas.

Aú. 41" * Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - supervisionar. zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

II - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae; 44

S JABCITiTÁE-1t
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III - providenciar a escrituração do material peflnanente da Apae,mantendo essa doeumentação sm ordem

e em dia.

Pardgrafo único- O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissionâl especializado.

Art.42" - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:

I - organizar as atividades sociais;

üt*S§BSII * elaborar o programa de solenidades;

III * realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar Íundos. após a aprovação da Diretoria Executiva.

Seção VIII
Da Autogestão e da Autodefensoria

Art. 43'* O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como finalidade contribuir para o

desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiênçia intelectual e múltipla frente à sua realidade,

ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua família, cla comunidade e da

sociedade em geral.

Pardgrafo Único - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço institucional para a

inserção dos autodefensores na estrutura do movimento. assegurando a participação efetiva da pessoa com

deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados e

Federação Nacional das Apaes.

Art.44" - Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em Assembleia Ceral Ordinária.

a cada 3 (três) anos. convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§1" * A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do sexo masculino

e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo feminino.

§2'* Poderão ser eleitos autodefensoros as pessoâs com deficiência intelectual e múltipla que estejam

matriculadas e que sejam &equentes nos progrâmas de atendimento da Apae.

Art. 45'* Compete aos autodefensores:

I - defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo ações que

aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da sociedade;

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraçâo. opinando e votando

sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla;

III * participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

5
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IV - vokr e ser votado para os cargos da autodefensoria.
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Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 46" * O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da Apae.

§1" * Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que o

mandato sem interrupção rnotivada por: renúncia. destituição, afastamento por denúncia.

§2o - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer Órgão da Apae" a

vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo será mantida, exceto para o cargo de Presidente da Apae.

Lrt. 47'- A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamará a

investidura do Consellieiro Consultivo no exercício da função.

Art. 48" - As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo força executiva

senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

Art. 49" - Compete ao Conselho Consultivo:
I - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no Movimento
Apaeano no município;

lI - esclarecer, quando solicitado e for possível" Íàtos e práticas controvertidos ou obscuros da história do

Movimento Apaeano. cüÍn o firn de dar suporte à filosofia do mesmo;

lll - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano;

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae.

CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

*4MBB
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Art 50" - A Procuradoria Jurídica, *rgáo de assessoramento superior, só poderá ser exercida por pessoa

de recoúecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art 51'- O Procurador JurÍdico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos ou dçles

destituídos por indicação do Presidente da Apae, após aprovação do Conselho de Administração.

Parágrafo únieo * O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador Jurídico nas faltas,

licenças ou impedimentos deste.

Art. 52'- O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho

de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto

se na mesma concoÍrer interesse pessoal.

Art. 53" -Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico sobre matéria de

sua competência.

Art. 54* - Compete ao Procurador Jurídico:

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e

JÀ8OTIC,EBP,d**}
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II * deÍànder os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso mandato do Presidente ou
de seu substituto legal:

III - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

IV * emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final de cada flssunto,

nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a observância deste Estatuto e do

Regimento Interno;

V * representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas;

V[ - pesquisar. compilar e sugerir legislação peftinente à pessoa com deficiência. preierencialmente
intelectual e rnúltipla;

VII - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida;

VIII * dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas

ã'"
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Art. 55" - As receitas da Apae. necessárias à sua manutenção, serão constituídas por: 
-. 6-s

t* 'fl! i ;.i
I - contribuições de associados e de terceiros; Ç:l ',1 

:'

II - legados:

lll * produção e venda de produtos e serviços;

lV * subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público;

V - doações de qualquer natureza;

VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VII * produto líquido de promoções de beneficência;

VIII - rendas de emprego de capital ou patrimônio que posslra ou venha a pc-rssuir;

iX * auxílio ou reÇursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

Parúgrqfo itnico - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na

manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional.

Art. 56'- O patrimônio da Apae será constituído de hens móveis, imóveis, veículos e direitos, que possui
e vier a adquirir"

Purágrafo único - Em caso de dissoluçào ou extinção da entidade. eventual patrimônio remanescente será

s

destinado a entidades beneficent€s certificadas ou entidades públicas nos termos da

h
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Art. 57u - A entidade deverá conseÍvar. pelo prazo de l0 (dez) anos. contado da data de emissão. os

documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relâtivos a atos ou a operações

realizadas que impliquern modit-rcação da situação patrimonial.

Art. 58'- As Apaes dçverão apresentar as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas

por auditor independente legalrnente habilitado nos Conseihos Regionais de Contabilidade, quando a
receita bruta anual auferiria Í'or superior ao iimite fixado por Lei Complementar.
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social.

que 0s
s

CAPÍTULO \rI ,s$

&
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Das Eleições r-r l:":

Art. 59" * De três em três anos. serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os membros
Executiva, clo Conselho de Admirristraçã<i e do Conselho Fiscal.

§1'- A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, quando se tratar de

chapa irnica.

§2' - Em caso de empate. considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente seja associado,

ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da Apae.

Art. 60" * A eleição da Diretoria Executiva, cJo Conselho de Administração e do Conselho Fiscal será

precedida de edital de convocação, publicado no nrínimo 30 (trinta; dias antes da Assembleia Geral
Ordinária.

I - A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na §ecretaria da Apae aÉ 2A dias antes

da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comissão
eleitoral.

II - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência
regular há pelo menos I (urn) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes.
exigindo-se, destes" serem associados da Apae há, no mínimo, i (um) ano. estarent quites com suâs

obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano.

lll - São inelegíveis simultânea, sucessiva ou altemadamente para os cargos de Presidente, Vice-
presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, cornpanheiro, parentes

consanguíneos ou afins até o 3o grau, luncionários com víncuio direto ou indireto.

lV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão apresentar, no ato da

inscrição da chapa. cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos:

a) carteira de identidade;

b) certidão de regularidade dc CPF;

c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e imóveis de

sua propriedade;

E*ss

d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal;

+
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e) ficha de filiação de associado da Apae;

Í) declaração sob as penas da lei de não ser irrelegíve l, nos termos do inciso III deste artigo:

CABAT

§ Oect

g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;

h) termo de compromisso. 
",, S -* ?
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V - E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração,

Diretoria Executiva da Apae.

,i
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VI * E vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de

Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatíÇio direto ou indireto.

Art 6lo * O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos pela

Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados pelo Regimento [nterno da

mesma.

Art.67" * A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a posse dos membros

eleitos ocorrerá no lo dia útil do mês de ianeiro do ano seguinte.

Partígrufo Lrnico * Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderen, tomar posse no primeiro

dia útit clo mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Eleição, o mandato da atr-ral Diretoria poderá

ser proÍrogado até a posse dos eleitos.

CAPÍTTÍLO VII

Disposições Gerais

Art. 63o * Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposta pela Federação

Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia Geral Extraordinária da Apae, convocada

com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na forma do artigo 24".

Art. 64" *. 4 extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas se determinadas e

aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária. instalada com a presença de, no mínimo, dois

terÇos dos associados em dia com as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia da ata para a

Federação das Apaes do Estado"

§ 1' - Para fusão e transformação da Apae. deverá ser observado o que determina a legislação específica

em vigor.

§2'- É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transÍbrmação, quando houver denúncia de irregularidade

protocolada na Federação do Estado e/ou na L-ederação Nacional das Apaes"

Art. 65" * A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das Apaes cujas

Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão tomar as

proviclências cabíveis para ajustar o período de mandato da Diretoria" reduzindo-o ou prorrogando-o,

devendo ser observado o menor período possível para adequação do mandato.

h
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Àrt. 66" - Os casos ornissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião coniunta da Diretoria

Executiva e do Conselho de Adminisffação, com

aplicando-se subsidiariamente o Código Civil'
força estatutária no que não colidir com este Estatuto'

Art.67" - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente Estatuto para as

Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para hornologação do mesmo pelas respectivas

Assembleias Gerais Extraordinárias'

Art. 6g. - 0 presente Estaturo entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral

Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação'
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